
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 647/2015
Acrescenta parágrafo único ao art. 1º e revoga o art. 2º, todos da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012, que revoga o § 3º do artigo 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº 346, de 5 de agosto de 2010. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG APROVA:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 1º...

“Parágrafo único. Ficam resguardados e convalidados os processos de parcelamento do solo (diretriz, análise prévia e aprovação de loteamento) que previam reserva de áreas destinadas à habitação de interesse social, protocolados antes da vigência desta Lei, cujos projetos obedeceram ao modelo de parcelamento previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, anexo XX, MP-3.”

Art. 2º Fica revogado o art. 2º da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.

Francisco Carlos Frechiani

Vereador

JUSTIFICATIVA: 
 O presente projeto de Lei Complementar tem por objetivo corrigir equívoco interpretativo e, por conseguinte, proscrever a situação de insegurança jurídica decorrente da aprovação da Lei Complementar nº 392, de 29 de outubro de 2012, que afastou a regra constante do § 3º do art. 8º da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº 346, de 5 de agosto de 2010, que dispunha:

Art. 8º ...

...

§ 3º Para fins de parcelamento, uso e ocupação do solo, de 30% (trinta por cento) a 40% (quarenta por cento) das áreas da Macrozona de Expansão Urbana situadas dentro dos perímetros delimitados nos Anexos “II.1.a”, “II.1.b”, “II.1.c” e “II.1.d” desta Lei Complementar serão destinadas a áreas de interesse social para habitação.”.

Como se vê, a Lei Complementar Municipal nº 346, de 5 de agosto de 2010, que acrescentou o § 3º ao art. 8º da Lei Complementar 320, de 31 de dezembro de 2008, vigorou por mais de 02 anos e, nesse interregno, vários empreendedores submeteram seus projetos de parcelamento do solo para análise, em consonância com aquela regra.

 

Dessa forma, suprimido o texto de lei, é necessário permitir a continuidade, sem a necessidade de alteração, da tramitação daqueles processos, protocolados antes da vigência da lei, que previam reserva de áreas destinadas à habitação de interesse social, cujos projetos obedeceram ao modelo de parcelamento previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, anexo XX, MP-3.

 

 Ademais, na época da aprovação da referida lei, já estava vigendo o art. 42-B da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, introduzido pela Lei Federal nº 12.608, de 11 de abril de 2012, que possui diretriz no sentido de previsão de áreas para habitação de interesse social, in verbis:

 Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 I - demarcação do novo perímetro urbano;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;       (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for permitido;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e cultural; e        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.
 § 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 § 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.       (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
 § 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)
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